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PROJETO DE LEI No 77, DE 18 DE AGOSTO DE 2017. 


Revoga a Lei Municipal nº 3.670, de 09 de maio de 2011, a Lei Municipal nº 3.870, de 27 de março de 2013 e o art. 49 da Lei Municipal nº 2.690, de 11 de dezembro de 2002.


Art. 1º Ficam revogadas as Leis Municipais nº 3.670, de 09 de maio de 2011, nº 3.870, de 27 de março de 2013 e o art. 49 da Lei Municipal nº 2.690, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos dezoito dias do mês de agosto de dois mil e dezessete.




__________________________________
DIOGO JOSÉ DUARTE
Prefeito Municipal em Exercício




_________________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração



Ofício no. 644/2017 GAB				   Frederico Westphalen, 18 de agosto de 2017.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Senhor Presidente:
Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 77/2017, que revoga as Leis Municipais nº 3.670, de 09 de maio de 2011, nº 3.870, de 27 de março de 2013 e o art. 49 da Lei Municipal nº 2.690, de 11 de dezembro de 2002.
A Classe do Magistério Municipal já tem previsto em seu plano de carreira o exercício em unidades de difícil acesso, que é análogo ao difícil provimento.
Com relação às incorporações de remuneração, a fim de atender ao principio da igualdade, mister se faz sua revogação, pois uma professora que tenha quarenta horas e atue na condição de diretora, mesmo desempenhando as mesmas funções da convocada não terá direito a nenhuma incorporação.
		Frisar que estas medidas visam adequar a legislação municipal com vistas a uniformizar o tratamento e as vantagens atribuídas a todos os profissionais do magistério público municipal, diante da nova realidade de capacidade orçamentária e financeira do município.
 		Vossas Senhorias são sabedores desta nova realidade de capacidade financeira dos Municípios, diante das dificuldades econômicas do Estado e do País, resultado, principalmente, da redução das atividades econômicas e, consequente, queda brutal das receitas públicas.
 		Nesse passo, como gestor público, temos que ter a responsabilidade de adotar medidas para compatibilizar as despesas as condições de receita do Município, bem como atender as disposições constitucionais e da Lei Complementar n° 101/2000, em especial o equilíbrio das contas públicas e o limite da despesa com pessoal.
Nestas condições, Senhor Presidente, na certeza da acolhida e aprovação deste projeto de lei, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.

Atenciosamente,


__________________________________
DIOGO JOSÉ DUARTE
Prefeito Municipal em exercício


Exmo. Sr.
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
